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BOLETIM N. 16/2021 
 

 

QQUUAARRTTAA--FFEEIIRRAA  ––  1155::0000  HHOORRAASS  

 
PAUTA DE PROPOSIÇÕES PARA A 

PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

A SER REALIZADA 

NO DIA 0099  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002211 

DO QUARTO ANO LEGISLATIVO DA 

DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA 

 

 

ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA 
Presidente 

 

 

 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS       OSÉIAS DOMINGOS JORGE 
1º Secretário                    2º Secretário 
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CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
PROCESSO N. 96/2021 

 
Atendendo ao disposto no art. 36, § 1º, II, da Lei Orgânica do Município e ao contido 

no art. 169 do Regimento Interno da Câmara Municipal, a presidência desta Casa 
Legislativa CONVOCA os senhores vereadores para a sessão extraordinária a ser realizada 
no próximo dia 09 de junho de 2021, com início às 15:00 horas, no Plenário Simão Welsh, 
visando a discussão e votação das seguintes proposições: 

a) PROJETO DE LEI N.  60/2021, de autoria do Prefeito Municipal, dispõe sobre a 
abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

Nova Odessa, 08 de junho de 2021. 

 
 

 
ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA  

Presidente 

 

 
ORDEM DO DIA 

 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA PRIMEIRA SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 09 DE JUNHO DE 2021. 

 
01 - PROJETO DE LEI N.  60/2021, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, DISPÕE SOBRE A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 

Art. 1º) Inclui-se na Lei nº 3.135 de 14/11/2017 – Plano Plurianual, Lei nº 3.340 de 
05/06/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei nº 3.365 de 16/12/2020 – Lei 
Orçamentária Anual (LOA) a seguinte alteração no orçamento: 

Art. 2º). Fica aberto na Lei de Diretrizes Orçamentárias exercício 2021 e no 
Orçamento vigente, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.086.525,42 (Um Milhão, 
Oitenta e Seis Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais, e Quarenta e Dois Centavos), com as 
seguintes classificações orçamentárias: 
02.00.00.00  Prefeitura Municipal 
02.06.00.00  Secretaria Municipal de Educação 
02.06.02.00  Manutenção do Ensino Fundamental 
12.361.0007.2.027 Manutenção do Ensino Fundamental  
3.3.50.39  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
01.110.000  Fonte de Recurso da Despesa R$     398.254,86 
 
02.00.00.00  Prefeitura Municipal 
02.07.00.00  Secretaria Municipal de Saúde 
02.07.01.00  Manutenção Da Secretaria de Saúde 
12.361.0008.2.032 Manutenção Da Secretaria de Saúde 
3.3.50.39  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
01.110.000  Fonte de Recurso da Despesa R$       50.026,29 
 
02.00.00.00  Prefeitura Municipal 
02.07.00.00  Secretaria Municipal de Saúde 
02.07.02.00  Manutenção Da Vigilância Sanitária 
12.361.0008.2.033 Manutenção Da Vigilância Sanitária 
3.3.50.39  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
01.110.000  Fonte de Recurso da Despesa R$     139.089,54 
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02.00.00.00  Prefeitura Municipal 
02.12.00.00  Diretoria da Promoção Social 
02.12.02.00  Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0016.2.069 Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.50.39  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
01.110.000  Fonte de Recurso da Despesa R$     499.154,73 
 

Art. 3º) Os créditos autorizados, serão cobertos por anulação das dotações abaixo 
relacionadas: 
 
02.00.00.00  Prefeitura Municipal 
02.06.00.00  Secretaria Municipal de Educação 
02.06.02.00  Manutenção do Ensino Fundamental 
12.361.0007.2.027 Manutenção do Ensino Fundamental  
3.3.50.43  Subvenções Sociais 
01.110.000  Fonte de Recurso da Despesa 
222   Dotação Orçamentária  R$     398.254,86 
 
02.00.00.00  Prefeitura Municipal 
02.07.00.00  Secretaria Municipal de Saúde 
02.07.01.00  Manutenção Da Secretaria de Saúde 
12.361.0008.2.032 Manutenção Da Secretaria de Saúde 
3.3.50.43  Subvenções Sociais 
01.110.000  Fonte de Recurso da Despesa 
274   Dotação Orçamentária  R$       50.026,29 
 
02.00.00.00  Prefeitura Municipal 
02.07.00.00  Secretaria Municipal de Saúde 
02.07.02.00  Manutenção Da Vigilância Sanitária 
12.361.0008.2.033 Manutenção Da Vigilância Sanitária 
3.3.50.43  Subvenções Sociais 
01.110.000  Fonte de Recurso da Despesa 
301   Dotação Orçamentária  R$     139.089,54 
 
02.00.00.00  Prefeitura Municipal 
02.12.00.00  Diretoria da Promoção Social 
02.12.02.00  Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0016.2.069 Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.50.43  Subvenções Sociais 
01.110.000  Fonte de Recurso da Despesa 
403   Dotação Orçamentária  R$     499.154,73 
 
TOTAL...............................................................................................R$   1.086.525,42 
 

Art. 4º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, EM 28 DE MAIO DE 2021 

CLAUDIO JOSE SCHOODER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Nova Odessa, 08 de junho de 2021. 
 
 

Eliseu de Souza Ferreira 

Escriturário III 


